
Diário Oficial Eletrônico  n. 11.197 29 de junho de 2023 Página 138

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

de Dourados/MS, cujas condutas se amoldam ao inciso III do artigo 134 da LC n. 114/2005. É o nosso voto que 
submetemos à apreciação dos nobres Conselheiros.”.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em votação, 
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do elogio aos servidores citados, acolhendo o voto do(a) relator(a), os 
conselheiros: Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever José Fante Esteves, 
Márcio Rogério Faria Custódio, Devair Aparecido Francisco, Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Wellington 
de Oliveira, Edilson dos Santos Silva, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, João Reis Belo, Ariene Nazareth 
Murad de Souza, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Wilton Vilas Boas 
de Paula, Jorge Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Rogério Fernando Makert Faria, Adilson 
Stiguivitis Lima, Fábio Peró Correa Paes, Nilson Fonseca Martins, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Merson 
Alem Blanco, André Bello, Alex Cândido Ferreira Severino, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro.

Campo Grande, 27 de junho de 2023. 
  	

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 40/2023

	  
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 

reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 27 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31/027.973/2023 Elogio Flávio Ferraz Cordeiro Piffer 

André Luiz Silva da Cruz 
Lucimar Teodoro Pinheiro 
Keli Fabine Branco, (IPJs)

Carlos Delano Gehring 
Leandro de Souza

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) estando os autos devidamente instruídos conforme PORTARIA/DGPC/SEJUSP/MS N.º 132 de 
03 de Abril de 2017, voto favoravelmente à CONCESSÃO DE ELOGIO aos Investigadores de Polícia Flavio 
Ferraz Cordeiro Piffer (matrícula 2680201), André Luiz Silva da Cruz (matrícula 131396023), Lucimar 
Teodoro Pinheiro (matrícula 90259023) e Keli Fabiano Branco (matrícula 432200022), nos termos dos 
Arts. 11, Inciso VI e 134, inciso III, todos da Lei Complementar Estadual 114/2005.”.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em votação, 
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do elogio aos servidores citados, acolhendo o voto do(a) relator(a), os 
conselheiros: Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever José Fante Esteves, 
Márcio Rogério Faria Custódio, Devair Aparecido Francisco, Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Wellington 
de Oliveira, Edilson dos Santos Silva, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, João Reis Belo, Ariene Nazareth Murad 
de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Wilton Vilas Boas de Paula, Jorge Razanauskas Neto, João Eduardo 
Santana Davanço, Rogério Fernando Makert Faria, Adilson Stiguivitis Lima, Ailton Pereira de Freitas, Fábio Peró 
Correa Paes, Nilson Fonseca Martins, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Merson Alem Blanco, André Bello, 
Alex Cândido Ferreira Severino, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro, Alberto Grangeiro da Costa Júnior, Antônio Marcos 
dos Santos Braga e Leomar Pereira da Costa.

Campo Grande, 27 de junho de 2023. 
  	

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 41/2023

	  
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 

reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 27 de junho de 2023, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:


